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Declaro, sob as penas da lei, que LUCAS GUSTAVO BENDER MOVEIS SOB MEDIDA LTDA não foi

declarada inidÔnea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso

lV, do artigo 87 da Lei ns 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação

quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira,

nos termos da Lei n' 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

SANTO ANGELO/RS, em 01 de FEVEREIRO de 2022

bu á67w hr,,*
Lucas Gustavo Bender

,\ Rua Padre Manoel de Nobrega, no 356,
Y Santo Ângeto, Rio Grande do Su[
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